
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 999 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam realizados estudos
e tomadas as devidas providências para a contratação de outro plano de saúde com valores mais
acessíveis aos servidores públicos municipais, oferecendo opção além da atual operadora, visando
garantir melhores condições financeiras aos funcionários públicos e seus dependentes.
 

JUSTIFICATIVA
A presente Indicação se faz necessária diante das inúmeras reclamações recebidas de servidores
públicos municipais, especialmente após o anúncio do reajuste promovido pela Cassems – Caixa de
Assistência dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul – referente à contribuição dos cônjuges
dos beneficiários.
Conforme divulgado pela própria operadora, a contribuição fixa dos cônjuges passará de R$ 35,00
para R$ 450,00, reajuste que entrará em vigor na competência de maio de 2026, com pagamento
previsto para junho. A medida gerou grande preocupação e indignação entre os servidores, que
relatam dificuldade para manter seus familiares no plano de saúde devido ao aumento considerado
excessivo.
Segundo informações da Cassems, a alteração foi motivada por estudos técnicos e pelo déficit
crescente no grupo de dependentes. No entanto, muitos servidores afirmam não possuir condições
financeiras de arcar com esse novo valor, o que poderá resultar na exclusão de cônjuges do
atendimento médico e hospitalar.
Diante dessa situação, é fundamental que a Administração Municipal busque alternativas, estudando
a possibilidade de firmar convênios ou disponibilizar outros planos de saúde com custos mais
acessíveis, garantindo aos servidores públicos municipais o direito de escolha e melhores condições
para assegurar a saúde de suas famílias.
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